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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA N° 63/2022, DE 14 DE ABRIL DE 2022.

Designa comissão para realização
de  seleção  e  classificação  dos
candidatos inscritos  no processo
de  chamamento  público,  para
c o n c e s s ã o  d e  A u x i l i o
Emergencial, Edital 001/2022.

Prefeito Municipal de Marau, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR comissão para realizar seleção e

classificação  dos  candidatos  inscritos  no  processo  de
chamamento  público  para  concessão  de  auxíl io
emergencial,  advindo do convênio  entre  o  município  de
Marau  e  o  Governo  do  Estado  do  Rio  Grande  do  Sul,
aplicando recursos do Fundo de Apoio à Cultura – FAC da
Secretaria da Cultura do RS, Edital nº. 001/2022;

Pelo Conselho Municipal de Cultura – CMC, designa os
representantes relacionados a seguir:

· Ivo Bissinela
· Marino Otavio Moccellin de Azevedo
· Cibeli Cristina Landin Lourenço
Pela  Prefeitura  de  Marau,  designa  os  servidores

relacionados a seguir:
· Kamila Domeraska
· Priscilla Christina Franco

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU
aos quatorze dias do mês de abril do ano de 2022.

PUBLIQUE-SE
IURA KURTZ

Prefeito Municipal
FLÁVIO AUGUSTO DE CONTO

Secretário Municipal de Administração
...........................................................................................................

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Edital
Edital

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAU
EDITAL DE SELEÇÃO Nº 111/2022

RESULTADO  FINAL  PROCESSO  SELETIVO
SIMPLIFICADO  PARA  CONTRATAÇÃO  POR  PRAZO
DETERMINADO  CARGO  AUXILIAR  DE  OPERAÇÕES.

O Prefeito Municipal de Marau, no uso de suas
atribuições, visando a contratação de pessoal, por
prazo  determinado  para  desempenhar  funções  de
Auxiliar  de  Operações,  Motorista  e  Operador  de
Equipamentos  Rodoviários,  junto  a  Secretaria
Municipal  de  Administração,  Agricultura  e

Desenvolvimento  Rural  e  Cidade  Segurança  e
Trânsito, amparado de excepcional interesse público,
conforme Lei Municipal Nº 5.876/2021, com fulcro no
artigo 37, IX, da Constituição Federal Brasileira de
1988,  Lei  Municipal  1.402/1990,  Lei  Municipal  nº
4.130 de 15 de fevereiro de 2007, torna público o
resultado  final  de  Processo  Seletivo  Simplificado
para a contratação temporária, que será regido pelas
normas estabelecidas no edital nº 088/2022.

AUXILIAR DE OPERAÇÕES
Candidato D.N. Pontuação

tempo de
serviço

Pontuação prova
prática

Pontuação Total

Valdir Pereira 24/08/1960 20 80 100

Luis Elias da Silva Oliveira 19/09/1971 20 80 100

Olmiro Leandro Alves 08/11/1988 5 80 85

Marlon Milina Fernandes 22/09/1999 2,5 80 82,5

Aldo De Marco 17/02/1962 20 60 80

Luis Fernando da Silva 10/11/1983 0 80 80

Darlan Hoppe 19/01/1999 0 80 80

Marcos Antônio da Silva 06/12/1960 0 75 75

Carlos Alberto Alves da Silva 24/03/1970 20 50 70

Terezinha de Jesus de Lima 27/08/1956 20 30 50

Marinês Lourdes D. Rodeghero 03/03/1960 0 30 30

Valdir Monteiro 01/11/1960 0 Reprovado Reprovado

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU
Aos 14 dias do mês de abril de 2022.

IURA KURTZ
Prefeito Municipal de Marau

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE
...........................................................................................................

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAU
EDITAL Nº112/2022

IURA KURTZ Prefeito Municipal de Marau, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:
1. CONVOCAR, o candidato abaixo relacionado, para

ocupar,  a  função  descrita  neste  Edital,  por  prazo
determinado  através  de  Contrato  Administrativo,
observando  a  ordem  de  classificação  do  Edital  nº
265/2021 que Divulga o Resultado da Classificação Final e
homologa os resultados para o cargo de Atendente de
Creche.

ATENDENTE DE CRECHE
Classificação Nome Data Nasc.

126 Ivone Teresinha Tessaro de Avila 12/02/1957

127 Simone Lourenço de Faria 01/11/1989

2. Fica o candidato ciente que deverá comparecer no
Departamento  de  Recursos  Humanos  da  Prefeitura
Municipal  de  Marau  no  prazo  de  03  (três)  dias.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,
Aos 14 dias do mês de abril de 2022.

IURA KURTZ
Prefeito Municipal de Marau

...........................................................................................................
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAU

EDITAL Nº113/2022
IURA KURTZ Prefeito Municipal de Marau, no uso de

suas atribuições legais,
RESOLVE:
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1.  CONVOCAR,  os  candidatos  abaixo  relacionados,
para ocuparem, a função descrita neste Edital, por prazo
determinado  através  de  Contrato  Administrativo,
observando  a  ordem  de  classificação  do  Edital  nº
266/2021 que Divulga o Resultado da Classificação Final e
homologa  os  resultados  para  o  cargo  de  Servente
Urbano.

SERVENTE URBANO
45 Irani Fank Teixeira 01/11/1965

2. Fica o candidato ciente que deverá comparecer no
Departamento  de  Recursos  Humanos  da  Prefeitura
Municipal  de  Marau  no  prazo  de  03  (três)  dias.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU
Aos 14 dias do mês de abril de 2022.

IURA KURTZ
Prefeito Municipal de Marau

Registra-se e Publique-se
...........................................................................................................

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAU
EDITAL Nº 114/2022

IURA KURTZ Prefeito Municipal de Marau, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:
1.  CONVOCAR,  os  candidatos  abaixo  relacionados,

para ocuparem, a função descrita neste Edital, por prazo
determinado  através  de  Contrato  Administrativo,
observando  a  ordem  de  classificação  do  Edital  nº
005/2022 que Divulga o Resultado da Classificação Final e
homologa os resultados para o cargo de Professor.

Professor Ed. Infantil
Classificação Nome Data Nasc.

161 Veronica Chaves 28/02/1991

2. Fica o candidato ciente que deverá comparecer no
Departamento  de  Recursos  Humanos  da  Prefeitura
Municipal  de  Marau  no  prazo  de  03  (três)  dias.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,
Aos 14 dias do mês de abril de 2022.

IURA KURTZ
Prefeito Municipal de Marau

Registra-se e Publique-se
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Edital 001/2022 

 

MUNICÍPIO DE MARAU 

Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer 

 

 

1. DO OBJETO 
1.1. A presente chamada pública tem por objeto a seleção de até 75 profissionais da cultura 
para concessão de auxílio emergencial, desta forma atendendo o objeto do convênio entre 
o município de Marau e o Governo do Estado do Rio Grande do Sul, firmado através do 
edital nº 04/2021, no sistema de coinvestimento, aplicando recursos do Fundo de Apoio à 
Cultura – FAC da Secretaria da Cultura do RS para os trabalhadores da área da cultura nos 
municípios. 
1.2. Será concedido Auxílio Emergencial no valor de R$ 800,00 (oitocentos reais), pago em 
cota única, aos trabalhadores das diversas áreas diretamente ligadas à cultura e às artes 
que tiveram suas rendas afetadas pelas medidas restritivas de combate ao Covid-19, desde 
que se enquadrarem nos requisitos indicados neste edital. 
1.2.1. Para fins de atendimento aos requisitos, entende-se como profissionais da cultura 
aqueles que desempenham função referente as expressões humanas de cunho artístico 
nas áreas da música, teatro, dança, artes plásticas, pintura, escultura, literatura, artes 
visuais, ou de saberes e fazeres culturais, como comunidades folclóricas, costureiras 
tradicionais, técnicos de som e iluminação, conforme contemplado no Sistema Estadual de 
Cultura. 
1.3. A comprovação da atividade artística desenvolvida pelo proponente será avaliada 
através da análise do Anexo I – Requerimento de Credenciamento (que deverá ser 
preenchida com todos os dados pessoais e conta corrente bancária em nome do candidato) 
e Anexo II – Ficha Técnica (onde deverá constar relato sobre a atividade artística do 
proponente), além da comprovação através de fotos, vídeos, premiações, links de matérias 
jornalísticas, certificados de participação em eventos, etc. Estes documentos serão 
avaliados por comissão devidamente nomeada para este edital conforme 7.1. 
 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1. Podem participar da presente Chamada Pública os profissionais das diversas áreas da 
cultura que atendam, concomitantemente, os seguintes requisitos: 

2.1.1. Não ter vínculo empregatício vigente; 

2.1.2. Não ser servidor público municipal, estadual ou federal; 

2.1.3. Não ser aposentado ou pensionista; 

2.1.4. Não ser menor de 18 (dezoito) anos; 

2.1.5. Ter residência comprovada no município de Marau (RS), no mínimo há 3 anos 
(comprovação via cartório); 

2.1.6. Ter conta corrente bancária em nome do proponente, no ato de sua inscrição; 

2.1.7. Apresentar Certidão Negativa Federal, Estadual e municipal no ato de sua inscrição; 

 

Editais
Editais
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3. DAS INSCRIÇÕES 

3.1. Os interessados poderão realizar a sua inscrição através do preenchimento do Anexo 
I – Requerimento de Credenciamento, Anexo II – Ficha Técnica, além de toda a 
documentação exigida, entregando toda a documentação EM ENVELOPE LACRADO, que 
deverá ser protocolado, na Prefeitura de Marau. 

3.2. Assim que as inscrições forem recebidas, será redigida a lista de inscritos e publicados 
no Diário Oficial de Marau.   

3.3.Está autorizado o limite de uma inscrição por CPF. No caso do envio de mais de uma 
inscrição no mesmo CPF, valerá somente a última, sendo considerado como correção da 
primeira. 

3.4. A participação dos interessados implica a aceitação integral dos termos, condições e 
anexos desta chamada pública, ficando o candidato sujeito às sanções legais. 

 

4. DOS DOCUMENTOS PARA INSCRIÇÃO: 

4.1 Cópia do documento de Identidade, válido e com foto; 

4.2 Cópia do documento de Cadastro de Pessoa Física – CPF; 

4.3 Cópia do documento PIS ou cópia da Carteira de Trabalho; 

4.4 Certidão Negativa Federal, estadual e municipal;  

4.5 Cópia do comprovante de residência em nome do candidato, ou declaração de 
residência assinado pelo proprietário do imóvel anexo ao comprovante; 

4.6 Dados bancários da conta corrente em nome do beneficiário; 

4.7 Preenchimento total dos itens obrigatórios na ficha de inscrição. 

 

5. DOS RECURSOS FINANCEIROS 

5.1. Cada beneficiário do auxílio emergencial da Cultura receberá o valor de R$ 800,00 
(oitocentos reais), em cota única, para um número máximo de 75 (setenta e cinco) 
beneficiários. 

5.2. Os valores definidos para este Edital de Chamada Pública seguem o disposto item 
3.1.3 do no Edital 04/2021 FAC. Sendo assim, o Município de Marau investe R$ 20.000,00 
(vinte mil reais) como contrapartida; e o Estado do Rio Grande do Sul entra com o 
coinvestimento de 200% do valor aportado pelo Município, com recursos oriundos do FAC 
– Fundo de Apoio à Cultura.  

5.3. Após a divulgação do resultado definitivo, será feito o repasse do auxílio emergencial 
aos selecionados exclusivamente através de transferência bancária para conta própria do 
beneficiário, utilizando os dados bancários informados no ato da inscrição, da divulgação 
do resultado definitivo. 

5.4. O pagamento será realizado até dia 18/05/2022 em conta corrente em nome do 
comtemplado. 

 

6. DAS VEDAÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO: 

6.1. É vedado a participação e o pagamento do auxílio emergencial para: 
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6.1.1. Pessoas com vínculo empregatício ativo; 

6.1.2. Servidores públicos municipais, estaduais e federais; 

6.1.3. Aposentados ou pensionistas; 

6.1.4. Menores de 18 anos; 

6.1.5. Pessoas não residentes no Município de Marau (RS); 

6.1.6. Membros da Comissão Avaliadora deste edital. 

 

7. DA COMISSÃO AVALIADORA 

7.1. A comissão avaliadora será formada por 3 (três) membros indicados pelo Conselho 
Municipal de Cultura – CMC e 2 (dois) servidores da Prefeitura de Marau. A comissão será 
nomeada pelo Prefeito de Marau por meio de portaria. 

 

8. DO CRONOGRAMA 

8.1. As inscrições e avaliações serão realizadas por ordem de inscrição mediante data do 
Protocolo oficial da Prefeitura de Marau, até atingir o número o máximo de beneficiários 
previstos, conforme a disponibilidade orçamentária ou a data limite de inscrição, dia 29 abril 
de 2022, e obedecerão ao seguinte cronograma: 

8.1.1. Após encerrado o prazo de inscrição, uma lista preliminar dos candidatos 
INSCRITOS será disponibilizada no Diário Oficial da Prefeitura de Marau. 

8.1.2. Essas inscrições serão analisadas pela Comissão Avaliadora, observando o envio de 
TODA a documentação exigida pelo edital e comprovações obrigatórias. Após essa análise 
as inscrições que cumprirem todos os requisitos serão devidamente HOMOLOGADAS. Os 
candidatos não selecionados terão 5 (cinco) dias úteis para interpor recurso. 

8.1.3. Os beneficiários que tiverem sua inscrição homologada e publicada receberão o 
Auxílio por meio de repasse na conta corrente indicada na sua inscrição. 

 

9. DOS RECURSOS 

9.1 O recurso da lista preliminar dos selecionados poderá ser protocolado no Setor de 
Protocolos da Prefeitura Municipal.   

9.2. Qualquer irregularidade constatada com beneficiários contemplados por recebimento 
indevido do auxílio, deverá ser protocolado no setor de protocolos da Prefeitura Municipal 
de Marau (RS); 

 

10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

10.1 - O ato da inscrição implica plena aceitação das normas constantes no Edital e seus 
Anexos. 

10.2 - O objeto deste termo, e sua operacionalização em todos os níveis, obedece 
obrigatoriamente a legislação tributária vigente. 

10.3 - Esclarecimentos acerca deste termo de referência podem ser obtidos pelo telefone 
(54) 3342-9558. 
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10.4 - Os casos omissos deste termo serão resolvidos pela Comissão da avaliadora 
conforme 7.1 e conselho municipal de Cultura.  

 

 

Marau, 14 de abril de 2022. 

 

 

 
JOSIANE BEDIN 

Secretária Municipal de Cultura, Esporte e Lazer 
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Anexo I - Requerimento de Credenciamento 

 

Eu, __________________________________, inscrito no CPF de n° 

_________________, residente no endereço 

______________________________________, com conta corrente de 

n°_______________, Agencia __________, Banco _______________, na cidade de 

_____________, venho através deste solicitar meu credenciamento, referente ao re-

cebimento do auxilio correspondente ao edital 001/2022, firmado através do edital nº 

04/2021, no sistema de coinvestimento, aplicando recursos do Fundo de Apoio à 

Cultura – FAC da Secretaria da Cultura do RS. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Assinatura 

 

 

 

 

Marau, ____/___/____ 
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Anexo II – Ficha Técnica 

 

Eu, __________________________________, inscrito no CPF de n° 

_________________, residente no endereço 

______________________________________, declaro para os devidos fins que 

exerci atividade artística, conforme item 1.2.1 deste edital, no período que antecedeu 

a pandemia de COVID-19, conforme comprovações anexas. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Assinatura 

 

 

 

 

Marau, ____/___/____ 
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